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Medidas agroambientais em Portugal PDR2020

 Medida 7.1.Agricultura biológica

 Medida 7.2.Produção integrada

 Medida 7.3.Rede Natura

 Medida 7.4.Conservaçao do solo

 Medida 7.5.Uso eficiente da água

 Medida 7.6.Culturas permanentes tradicionais

 Medida 7.7.Pastoreio extensivo

 Medida 7.8.Recursos genéticos – raças autóctones



Agricultura biológica (AB) e produção integrada (PI) – algumas 
diferenças

AB – normas europeias

 Adubos químicos com 
nitratos, não autorizados

 Adubos químicos de 
síntese, não autorizados

 Fertilizantes orgânicos, 
alguns são autorizados

 Pesticidas químicos de 
síntese, não autorizados

PI – normas nacionais

 Adubos químicos com 
nitratos,  autorizados

 Adubos químicos de 
síntese, autorizados

 Fertilizantes orgânicos, 
todos são autorizados

 Pesticidas químicos de 
síntese, todos autorizados 
mesmo os mais tóxicos 
antes na lista vermelha



Agricultura biológica (AB) e produção integrada (PI) – algumas 
diferenças

AB – normas europeias

 Rotação de culturas (c. 
anuais) obrigatória

 Monocultura (c. anuais) 
proibida

 Leguminosas (N) na 
rotação: obrigatório

 Manutenção do solo: com 
erva, empalhamento 
vegetal ou plástico, ou 
mobilização

PI – normas nacionais

 Rotação de culturas 
(anuais) facultativa

 Monocultura (anuais) 
possível

 Leguminosas (N) na 
rotação: facultativo

 Manutenção do solo: com 
erva, empalhamento 
vegetal ou plástico, 
mobilização, ou herbicida 
(incluindo o glifosato)



Problemas agroambientais em Portugal

Solo e água

 Erosão (hídrica e eólica) do 
solo e desertificação

 Mineralização do 
carbono/matéria orgânica 
do solo para o ar (CO2)

 Nitratos na água 
subterrânea (9 zonas 
vulneráveis com água 
imprópria para consumo 
humano)

Clima

 Emissões de CO2 pela 
mineralização do C do solo

 Emissões de CO2 pelos 
incêndios florestais, e 
queimas e queimadas 
agrícolas

 Emissões de metano (CH4) 
pelos ruminantes e pelos 
efluentes líquidos de 
porcos

 Emissões pela queima de 
gasóleo



O solo, o recurso natural mais precioso e mais frágil. 
Como está o solo em Portugal?

 63% do território do 
continente classificado 
como estando suscetível à 
desertificação e 32,6% com 
solos em situação 
degradada (ex: olival em 
V.N. Foz Côa com erosão 
e herbicida no talude)

 Plano de Ação Nacional de 
Combate à Desertificação.



Que quantidade de carbono o solo pode:
- perder (mineralização húmus em CO2, ou 
- armazenar (humificação ou sequestro de C)??

 30t/ha de carbono por cada 1% 
de MO ou húmus do solo

 (p=0,50m; Dap=1,2; COS=58% 
da MO)

 Na SAU nacional (3,5 Mha)

 +-105 milhões de toneladas!?

 Mais do que Portugal precisa 
para atingir a neutralidade 
carbónica !?



Nitratos (NO3 > 50mg/litro) na água subterrânea – Zonas 
vulneráveis (Dec-lei nº 235/97 de 3 de setembro (23 anos!)
O que foi feito para resolver o problema? 
Portarias que restringem as doses de adubo mas sem controlo no terreno!

 1.ZV de Esposende-Vila 
do Conte (205Km2)

 2.ZV de Estarreja-
Murtosa (81 Km2)

 3.ZV do Litoral Centro 
(237 Km2)

 4.ZV do Tejo (desde 
Abrantes a Setúbal) 
(2.416 Km2) (241.600 
ha)

 5.ZV de Beja (328 Km2)

 6.ZV de Elvas (404 
Km2)

 7.ZV de Estremoz-Cano 
(207 Km2)

 8.ZV de Faro (207 Km2)

 9.ZV de Luz-Tavira (32 
Km2



E o clima? 
A agricultura tem impacto positivo ou negativo?

 A agricultura tem a fábrica de retirar CO2 
da atmosfera e de o converter em C 
orgânico!

 A agricultura pode (e deve) armazenar com 
segurança uma boa parte desse carbono no 
solo!



Emissões de GEE em Portugal (CO2 equivalente), sem e com 
agricultura e florestas (LULUCF) (1990-2017)



A maior parte do carbono orgânico do milho foi para o ar na 
forma de CO2. Mais GEE, pior clima! 
(Ferreira do Alentejo, 2019)
Teor médio de MO nos solos do regadio de Alqueva = 1,17% 
(EDIA, 2020)



Estratégia “From Farm to Fork – Our food, our health, our
planet, our future” (CE, maio 2020)
Estratégia “Do Prado ao Prato” / 5 objetivos específicos

 Assegurar que os europeus têm acesso a alimentos 
saudáveis, economicamente acessíveis e sustentáveis

 Combater as alterações climáticas

 Proteger o ambiente e preservar a biodiversidade

 Assegurar um retorno económico justo na cadeia 
alimentar

 Aumentar a agricultura biológica



Estratégia “Do Prado ao Prato” / 5 objetivos quantificados

 Reduzir em 50% o uso e o risco de pesticidas químicos 
até 2030

 Reduzir em 50% o uso dos pesticidas mais tóxicos até 
2030

 Reduzir a lixiviação (perdas) de adubos (nutrientes) em 
pelo menos 50%, assegurando entretanto a manutenção da 
fertilidade do solo

 Reduzir as vendas de antibióticos para a produção animal 
e para a produção aquícola

 Aumentar a agricultura biológica (organic farming) 
até 25% da área agrícola da UE até 2030



Estratégia de Biodiversidade
Reconhece que a biodiversidade é fundamental para a qualidade de vida e 
para o planeta ("We need nature in our lives !"). E que tem um valor 
económico elevado para muitos setores da economia, como a pesca e o 
turismo.

 Objetivos
 1) Proteger legalmente um mínimo de 30% da área terrestre da UE e 

30% da área marinha, e integrar os corredores ecológicos como parte 
duma verdadeira rede transeuropeia ecológica.

 2) Proteger estritamente pelo menos 1/3 das áreas protegidas, incluindo 
todas as florestas primárias e as mais antigas.

 3) Gerir com eficácia todas as áreas protegidas, definindo claros 
objetivos e medidas de conservação, e fazer a sua monitorização 
adequadamente.



E em Portugal?
Agenda para a inovação agrícola 2030 / Ministério 
Da Agricultura

 “FUTURO SUSTENTÁVEL
Apostar num melhor aproveitamento dos produtos 
endógenos e  da atividade do sector, com a meta 
 de atingir mais de 50% da área agrícola em 
regimes de produção sustentável reconhecidos.”

 Quando não acompanham o objetivo europeu de 
25% de agricultura biológica, o que querem mais?

 A produção integrada (PRODI)!? Mas com que 
regras de produção e com que sustentabilidade?



E na prática em Portugal nos últimos anos?
Em grande parte aceite na medida agroambiental 7.2- PRODI

 Plantações (agrícolas e florestais) em grandes áreas de monocultura e, 
no caso do milho algum cultivo de OGM (milho Bt);

 Destruição das galerias ripícolas associada à plantação de olival e 
amendoal (ex: "bioregião" de Idanha-a-Nova);

 Aplicação de adubos químicos azotados em "zonas vulneráveis de 
nitratos" e em doses elevadas, mantendo ou até agravando a poluição da 
água subterrânea com mais nitratos (ex: Golegã, 2020: água de furos com 
valores próximos dos 100mg/l, duas vezes o limite);

 Aplicação excessiva de pesticidas agrícolas (herbicidas em especial o 
glifosato, fungicidas e inseticidas), apesar de a "proteção integrada" ser 
obrigatória em Portugal (Lei 26/2013) e de as estatísticas oficiais 
indicarem alguma diminuição das vendas (ignorando os pesticidas que 
vêm ilegalmente de Espanha);

 Muita erosão do solo em especial nas novas plantações em 
monocultura e em camalhões altos e com herbicida glifosato na linha.



As novas agroambientais em Portugal – o que 
alterar, o que apoiar e como?

 Ligar o subsídio não apenas ao tipo de agricultura ou modo de 
produção reconhecido (biológica, produção integrada), mas à 
aplicação das boas práticas agrícolas e aos resultados conseguidos.

 Retirar da produção integrada os pesticidas mais tóxicos para os 
organismos auxiliares e para o ser humano, e proibir as queimas e 
queimadas.

 Apoio de base ao modo de produção, de valor mais baixo.

 Majoração, desse apoio base, por cada prática agrícola com impacte 
ambiental positivo (ex: enrelvamento da entrelinha em 70% da área ou 
mais, empalhamento do solo na linha com materiais vegetais, rotação de 
culturas, aplicação regular de composto/corretivo orgân.).

 Majoração, no final dos 5 anos de contrato agroambiental, pelos resultados 
conseguidos (ex: aumento do carbono no solo, aumento da área de refúgio 
ecológico não cultivado, instalação de infraestruturas ecológicas para 
insetos e outros auxiliares no combate às pragas).



AB - melhoria da fertilidade do solo: obrigatório (legis EU)
= solo vivo e com mais húmus/carbono

 Exemplo em horta 
biológica:

 Matéria orgânica/húmus 
(MO) = 5%

 Carbono orgânico do solo 
(C) (58% do húmus) = 
30t/ha x 5 = 150t/ha
(p=0,50m; Dap=1,2)

 Micróbios+mesofauna:

 = 7.000 milhões / 100 
gramas !?

 = 5.000Kg/ha (100 ovelhas)



Objetivos da agricultura biológica
(Reg. UE 848/2018, artº 4º)

 1.Contribuir para a proteção do ambiente e do clima

 2.Manter a fertilidade dos solos a longo prazo

 3.Contribuir para um elevado nível de biodiversidade (em geral)

 4.Contribuir substancialmente para um ambiente não tóxico

 5.Contribuir (…) para o bem estar dos animais (…)

 6.Dar preferência aos circuitos curtos e às produções locais (…)

 7.Incentivar a conservação das raças raras e autóctones (…)

 8.Contribuir para o desenvolvimento da oferta de material genético vegetal 
apropriado (…)

 9.Contribuir para um elevado nível de biodiversidade (…)nas variedades 
utilizadas (…)

 10.Promover o desenvolvimento de atividades de reprodução vegetal 
biológica (…)



Obrigado pela atenção!
Vamos produzir com a natureza e não contra ela!


